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Indicação Geográfica – IG

É a forma de proteção por direito de
propriedade industrial que permite
explícita referência ao território ou
espaço.



O conceito de IG é importante porque destaca 
diferentes particularidades de diferentes produtos 
ou serviços de determinada região

Valoriza territórios



E que outras vantagens acarreta?

• Aumento de ganhos dos produtores com a valorização dos 
produtos e serviços;

• Aumento de competitividade com a diferenciação de produtos e 
serviços;

• Estimula a melhoria tecnológica de processos produtivos 
(Regulamento de Uso e Estrutura de Controle);

• Protege o consumidor em termos de identidade do produto ou 
serviço;

• É alternativa de proteção de Conhecimento Local;

• Protege o produtor contra falsas indicações de origem, etc.



Registros de IG na UE

• Os Maiores em proteção de IG

Somente produtos agro e alimentos

• Itália 274

• França 221

• Espanha 183

• Portugal 133

Total – 811 (≈ 63%)

Total incluindo todos os países:1.290

Fonte: Base DOOR da CE 24/08/2015



Depósitos + Registros de IG na UE

• Itália 301

• França 252

• Espanha 206

• Portugal 138

Total: 891 

Total incluindo todos os países: 1.462

Fonte: Base DOOR da CE 25/08/2015



A Indicação Geográfica no 
Brasil

Como  se protege?



Lei 9.279 de 14/05/1996

Regula os direitos e obrigações relativos à Propriedade 
Industrial.



Lei 9.279 de 1996

Art. 2º

A proteção dos direitos relativos à propriedade
industrial, considerado o seu interesse social e
o desenvolvimento tecnológico e econômico do
País



Espécies de INDICAÇÃO GEOGRÁFICA

INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA
DENOMINAÇÃO 

DE ORIGEM



Lei 9.279 de 14/05/1996

Artigo 177

Considera-se indicação de procedência o
nome geográfico de país, cidade, região ou
localidade de seu território, que se tenha
tornado conhecido como centro de extração,
produção ou fabricação de determinado produto
ou de prestação de determinado serviço.



Lei 9.279 de 14/05/1996

Artigo 178

Considera-se denominação de origem o
nome geográfico de país, cidade, região ou
localidade de seu território, que designe produto
ou serviço cujas qualidades ou características
se devam exclusiva ou essencialmente ao meio
geográfico, incluídos fatores naturais e
humanos.



IN 25 Art. 3º

A proteção estender-se-á à
representação gráfica ou
figurativa da indicação
geográfica, bem como à
representação geográfica de
país, cidade, região ou
localidade de seu território
cujo nome seja indicação
geográfica.



Representações gráficas de Indicações de Procedência 
brasileiras concedidas.



A Associação de Produtores do Queijo Canastra 

requerente da Indicação de Procedência

“Canastra”

não solicitou a proteção de representação 

gráfica só a representação nominativa.



Lei 9.279 de 14/05/1996

Artigo 182

O uso da indicação geográfica é restrito aos
produtores e prestadores de serviço estabelecidos no
local, exigindo-se, ainda, em relação às denominações
de origem, o atendimento de requisitos de qualidade.

Parágrafo único - O INPI estabelecerá as condições 
de registro das indicações geográficas. 



QUEM PODE REQUERER?

(Art. 5o da IN no 25/2013)

“Podem requerer registro de indicações geográficas,

na qualidade de substitutos processuais, as

associações, os institutos e as pessoas jurídicas

representativas da coletividade legitimada ao uso

exclusivo do nome geográfico estabelecidas no

respectivo território”.



Condições de Registro das 
Indicações Geograficas no Brasil:

Instrução Normativa Nº 25/2013
21/08/2013



O pedido de registro ao INPI deve conter:

a) Nome geográfico; 
b) Descrição do produto ou do serviço;

c) características do produto ou do serviço;

II - instrumento que prove a legitimação do requerente;

III – regulamento de uso do nome geográfico; 

IV - instrumento oficial que delimita a área geográfica;

V – etiquetas no caso de representações gráficas ou figurativas; 

VI - procuração; 

VII – prova de pagamento das taxas.



DIRETORIA DE CONTRATOS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E REGISTROS –

DICIG

COORDENAÇÃO-GERAL DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E REGISTROS –
CGIR

Indicação Geográfica - IG

1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 Total

Depósitos de Pedidos de IGs 2 3 1 2 2 4 0 5 1 2 4 4 11 14 8 10 6 12 11 102

Concessões de IGs 0 0 1 1 0 1 1 0 1 1 1 0 3 2 6 21 7 3 2 51
Fonte: DICIG / CGIR
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Depósitos de Pedido de Registro de Indicações Geográficas e 
Concessões de Registro

Depósitos de Pedidos de IGs

Concessões de IGs



De 1997 até 10/2015

923 depósitos de pedidos de registro de IGs

69 depósitos de pedidos de registro de IGs brasileiras

44 IGs brasileiras concedidas

9 DO

35 IP

8 IGs estrangeiras concedidas



Das 44 IGs brasileiras concedidas

pelo menos 30 incluem pequenos 

produtores



De 1997 a 11/2015

24 depósitos de pedidos de registro estrangeiros

12 Itália

4 Portugal

3 França

1 Alemanha, 1 México 1 EUA,

1 Grã-Bretanha, 1 Espanha.



8 concessões estrangeiras

Região dos Vinhos Verdes Portugal

Cognac França

Franciacorta Itália

San Daniele Itália

Porto Portugal

Champagne França

Napa Valley EUA

Roquefort França



IG é oportunidade/sustentabilidade
de acesso a mercados nacionais e
internacionais pela diferenciação de
produtos e serviços.



São levados em consideração:

A Identidade cultural - a “Imagem” da região;

permite:

Dar unidade e coerência ao território;

Dar sentido de permanência aos habitantes locais e 
de reconhecimento por turistas;



Algumas Indicações 
Geográficas brasileiras









Indicação de Procedência

Região do Cerrado Mineiro

IG 990001

Produto: café (café verde)

Requerente: CACCER

1º região de café brasileira a buscar proteção de IG  

1º depósito brasileiro 28/01/1999

Concessão em 14/04/2005



Denominação de Origem

Região do Cerrado Mineiro

IG 201011

Produto: café verde em grão e industrializado em grão ou moído

Requerente: Federação dos Cafeicultores do Cerrado

1º DO de Região de café brasileira

Depósito: 11/11/2010

Concessão: 31/12/2013







Serviu de estímulo a outras regiões produtoras 
de café na busca da proteção pelo ativo IG

Ex: Região do Oeste da Bahia (grandes), 
Região do Recôncavo Baiano (pequenos);



Vale do Sinos

IG200702

Data do Depósito: 14/09/2007

Requerente: AICSUL 

Produto: Couro acabado *

Espécie: Indicação de Procedência – IP

Data da Concessão: 19/05/2009

* produto não agroindustrial





Denominação de Origem

Litoral Norte Gaúcho

IG200704

Requerente: APROARROZ

Data de depósito: 01/08/2008

Data de deferimento: 24/08/2010

Produto: arroz





Denominação de Origem

Litoral Norte Gaúcho

•Início de conscientização da necessidade de diferenciação do produto a ser 

ofertado no mercado.

•Necessidade de maior integração entre os produtores e os beneficiadores

•Possibilidade de interação com os detentores de IG internacionais

•Primeiro membro sul americano do ORIGIN

•Primeira DO brasileira



Indicação de Procedência: Paraty
IG 200602

concedida em 10/07/2007

Produto: Aguardente de cana  e aguardente composta 
azulada

Requerente: APACAP –Ass. dos Produtores e 
Amigos da Cachaça de Paraty

 Primeiras mudas de cana-de-açúcar

trazidas com a colonização portuguesa

na Região de Paraty - RJ.

 1820 – 12 engenhos e + 150 alambiques.





Indicação de Procedência

Porto Digital

IG201103

Depósito:05/08/2011

Concessão: 11/12/2012

Seviços de Tecnologia de Informação

Primeiro depósito e concessão de IG de serviços do Brasil



Aumento de visibilidade em nível nacional e 
internacional;

Conscientização da necessidade de proteção de 
outros ativos (programas de computadores, 
marcas, etc);



Indicação de Procedência:

Região do Jalapão do Estado do Tocantins

IG 200902

Depósito: 18/05/2009

Concessão: 30/08/2011

Produto: artesanato em capim dourado

Requerente: Ass. dos Artesãos de capim dourado 

da Região do Jalapão do Estado do Tocantins 





Indicação de Procedência:

Goiabeiras

IG 201003
Depósito: 19/05/2010 

Concessão: 04/10/2011

Produto: panelas de barro

Requerente: Ass. das Paneleiras de Goiabeiras



Processos de IGs em análise que envolvem 

Biodiversidade 



Festa do barreiro do Vale do Mulembá
Foto: Márcio Vianna





Indicação de Procedência

Divina Pastora
IG 201007

Depósito: 22/09/2011

Concessão: 26/12/2012

Requerente: ASDEREN - Associação para o Desenvolvimento da 
Renda Irlandesa de Divina Pastora

180 artesãs (cerca 80% da população feminina produz renda)







Denominação de Origem

Manguezais de Alagoas

IG 201101

Depósito: 29/03/2011

Concessão: 17/07/2012

Produto: Própolis vermelha

Requerente: União dos Produtores de Própolis Vermelha do 
Estado de Alagoas (Uniprópolis)



•Desenvolvimento de Norma Técnica (ABNT) do produto;

•Maior integração entre os produtores;

•Maior visibilidade em nível nacional e internacional;

•Conscientização  dos agentes de comercialização quanto a importância da 

proteção.

•Conscientização da necessidade de proteção da região do manguezal.

Nicho de Mercado

não existe este produto protegido por IG na Europa nem nos EUA.



Indicação de Procedência

São Tiago
IG  201104

Depósito: 23/08/2011

Concessão: 05/02/2013

Produto: biscoitos







Ações do INPI



IBGE

Capacitação do INPI em delimitação de áreas;

Capacitação do IBGE em IG;

Cooperação Acadêmica – orientação de alunos.



Início da interação IBGE INPI

Auxílio nas análises das áreas geográficas a serem 
protegidas por IG (a partir de 2008)

Acordo de Cooperação IBGE – INPI

Inserção dos dados áreas delimitadas na INDE

Implantação de Mapa oficial de IG concedidas.





SEBRAE

Acordo de Cooperação Técnica

• Livro de IGs

• Auxílio técnico nas estruturações, capacitações, etc



P&D na Academia do INPI

Disciplina específica de IG e diversas outras que 
abordam o tema;

Coorientação de alunos de outras Universidades 
por professores da Academia;

Participação de professores da Academia em outros 
Programas de mestrado e Doutorado, etc



DICOD/INPI

Participação em Cursos de Capacitação;

Curso à distância – DL-101



INPI/CGIR/COIND

Atendimento Fale Conosco

Ouvidoria

Atendimento Presencial



Obrigada!
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